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PROPOSIÇÃO Nº007/2014 

Súmula: instalação de placas de 

redução de velocidade ao longo da 

estrada do Pangaré e em acessos 

ao Centro de Quitandinha.   

 

Senhores Vereadores: 

 

Os Vereadores que a presente subscrevem no uso de suas atribuições 

regimentais, após ouvido o soberano plenário, REQUEREM seja oficiado ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, propondo que o mesmo viabilize junto aos órgãos 

competentes, a instalação de placas de redução de velocidade ao longo da estrada do 

Pangaré e em acessos ao Centro de Quitandinha vindos das localidades de Turvo e 

Cachoeira. 

.   

Justificativa: a estrada principal do Pangaré é estreita e muitos motoristas e 

motociclistas não usam uma velocidade adequada para transitar, podendo ocasionar 

acidentes como tantas vezes já presenciados. Já os acessos de Turvo e Cachoeira em 

direção ao Centro de Quitandinha se dão por locais com grande tráfego de pessoas e 

pela proximidade com escolas, há um fluxo intenso de crianças em determinados 

horários; para evitar possíveis incidentes sugere-se a instalação de placas alertando 

para que haja redução da velocidade em tempo do motorista atender à solicitação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quitandinha 

 

07 de abril de 2014. 

 

Pedro Gilson Ribas               Kelli Rocha dos Santos Lechinoski        Marcos Elio de Deus Leal  
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Marcos Antônio Karpinski            Antonio de Jesus Nenemann            Paulo Cesar de Macedo 

                                                                                              

 

 

Paulo dos Anjos Pereira     José Alfredo Neto Gonzaga de Oliveira  João Acir Alves dos Santos      

                                                                    

 

 

 

 

 

 


